


Até que enfim temos um livro que encara o conceito de laicidade à 
luz do modelo colaborativo entre as esferas da Igreja e do Estado. 
O livro é fruto do esforço hercúleo dos juristas Thiago Vieira e 
Jean Regina, que recentemente nos brindaram com o importante 
Direito Religioso: questões práticas e teóricas. A larga experiência que 
possuem no campo do Direito Religioso é perceptível não somente 
na plausibilidade dos seus argumentos, mas sobretudo na aplicação 
das ideias. Sem dúvida, A laicidade colaborativa brasileira é um ensaio 
que abrirá o caminho para uma discussão riquíssima sobre as relações 
entre Igreja e Estado. Recomendo com entusiasmo! 

Jonas Madureira, editor-chefe de Edições Vida Nova, doutor 
em Filosofia pela USP com estágio na Universidade de Colônia 
(Alemanha). Autor do livro Inteligência humilhada (Vida Nova)

Nos últimos anos, a expressão “O Estado é laico” se transformou 
em um mantra secular repetido à exaustão todas as vezes em que o 
cerne do debate é a relação entre religião e esfera pública, na tentativa 
de neutralizar a participação religiosa em questões sociais. Nesta 
obra, os autores desfazem essa visão mítica e mostram, de maneira 
profunda e inovadora, os fundamentos históricos e axiológicos da 
laicidade brasileira, como sendo essencialmente colaborativa ante 
as virtudes públicas do fenômeno religioso. Por sua qualidade e 
pertinência, é uma obra de suma relevância para religiosos ou não. 

Valmir Nascimento Milomem Santos, jurista, teólogo, professor 
e ministro da Assembleia de Deus do Brasil. Presidente do Con-
selho de Educação e Cultura (Cuiabá/MT). 3.º Vice-Presidente 
Acadêmico do IBDR
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Esse livro é mais uma contribuição de Thiago e Jean à igreja, agora 
tratando da tensa relação entre Igreja e Estado. Mas, mais impor-
tante, os autores defendem o modelo de laicidade colaborativa entre 
as duas esferas, consagrada na Constituição Federal, “sob a proteção 
de Deus”. Essa obra, que recomendo com entusiasmo, será de 
imensa ajuda na defesa da liberdade da Igreja e um ótimo guia para 
os crentes no Senhor Jesus exercerem sua cidadania de forma plena.

Franklin Ferreira, diretor-geral do Seminário Martin Bucer, 
autor de várias obras, entre elas Contra a idolatria do Estado e 
A igreja cristã na história (Vida Nova)

Thiago Rafael Vieira e Jean Marques Regina escreveram um livro 
alicerçado em bases históricas, pensadores filosóficos, políticos proe-
minentes e leis conquistadas no desenvolvimento do pensamento 
humano. Ele aponta para o futuro religioso do Brasil onde não 
existem crenças que nos separam, mas uma fé que nos une: o amor.

Pr. Luíz Hermínio, presidente da Plataforma MEVAM 
(Missões Evangelísticas Vinde Amados Meus)
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Ao Deus Triúno,
o único e verdadeiro Soberano.

Às nossas esposas, a nossos filhos e
familiares — sempre, o melhor de nós.

Aos nossos pastores, professores, irmãos e amigos.
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Isso mesmo resulta da distinção fundamental, introduzida pelo 
Cristo, entre as coisas que pertencem a César e as coisas que 
pertencem a Deus, distinção que se desenvolve através de toda 
espécie de acidentes ao longo de nossa história e que liberta a 
religião de toda servidão temporal, despojando o Estado de qual-
quer pretensão sagrada, em outras palavras, laicizando o Estado.1 

“A incredulidade é um acidente, somente a fé é o estado perma-
nente da humanidade”.2

1 Jacques Maritain, Cristianismo e democracia (Rio de Janeiro: Agir, 1945), 
p. 44-5.

2 Alexis de Tocqueville, A democracia na América (São Paulo: Folha de São 
Paulo, 2010), p. 218.
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APRESENTAÇÃO

O livro dos professores Thiago Rafael Vieira e Jean Marques 
Regina é um excelente estudo sobre a laicidade a partir de 

sua conceituação terminológica jurídica, filosófica e religiosa ao 
longo da história e no Brasil. 

Tendo pesquisado a conformação do que representaria o 
conteúdo semântico da expressão no correr do tempo em diversos 
espaços geográficos e culturais, conclui por características próprias 
da discussão acadêmica e sua implicação pragmática em nosso país. 

Com farta bibliografia, não apenas citada, mas efetivamente 
estudada, Thiago Vieira e Jean Regina brindam-nos com um 
livro destinado à reflexão, não só no meio universitário, mas entre 
autoridades, religiosos, filósofos e formadores de políticas no plano 
cultural, pela clareza, objetividade e precisão de suas conclusões. 

De início, há que lembrar que o denominado Estado Laico 
não é um Estado ateu e muito menos agnóstico. É apenas um 
Estado em que as instituições públicas não se confundem com as 
instituições religiosas, cada uma delas com regramento próprio 
inerente ao perfil para que foram criadas. 

Por não ser um Estado ateu e por ser um Estado Democrá-
tico, todos os cidadãos, crentes ou não em Deus, têm o direito de 
defender suas convicções e princípios perante a nação, procurando 
fazer prevalecer o Governo da maioria com respeito aos direitos 
da minoria do povo. 

A visão ideológica dos que entendem que o Estado laico é 
um Estado em que aqueles que acreditam em Deus não podem 
defender seus valores, princípios e virtudes, mas apenas os ateus 
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e agnósticos, resultaria numa democracia mais elitista que a de 
Atenas, pois uma pequena minoria da população que não acredita 
em Deus seria a única com cidadania plena. 

Na Constituição Brasileira há um único dispositivo de con-
formação do Estado laico, ou seja, o artigo 19 §1°, que proíbe 
versão de dinheiro governamental em instituições religiosas, a 
não ser por interesse público. Está assim redigido: 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencio-
ná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com 
eles ou seus representantes relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de 
interesse público;... 

Compreende-se a razão desse dispositivo, visto que as  
instituições religiosas têm como subsistir por meio das doações 
dos que seguem os respectivos credos. 

É de se lembrar que outros artigos da Carta da República, 
todavia, dão um tratamento adequado ao perfil das entida-
des religiosas, permitindo, por exemplo, a versão de recursos 
públicos em instituições educacionais confessionais (artigo 
213), a existência de vicariatos militares (artigo 5°, inc. VII), o 
respeito às crenças e à liberdade de culto (artigo 5°, inc. VIII), 
a educação religiosa nos estabelecimentos públicos (artigo 
210, §1°), o serviço militar alternativo por convicção religiosa 
(artigo 143, §1°), a isenção dos serviços militares aos religiosos 
(artigo 143, §2°), garantindo ao casamento religioso a mesma 
força do casamento civil nos termos da lei (artigo 226, §2°), 
permitindo a isenção do tributo sobre os templos (artigo 150, 
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inc. VI, “b”) — em clara demonstração de que há mais disposi-
tivos a configurar o tratamento de um “direito religioso” dentro 
da Lei Suprema que o isolado artigo conformador do Estado 
Laico (artigo 19 §1.º). 

Não sem razão foi aprovada a Lei Suprema não só sob a 
invocação, como ostentava o texto anterior, mas sob a prote-
ção de Deus, certa, a esmagadora maioria dos constituintes, de 
que dedicara suas horas a elaborar nossa democrática Carta da 
República trabalhando sob o olhar e guarda do Senhor Deus 
do Universo. Está o preâmbulo que orienta todo o texto da Lei 
Maior brasileira assim redigido: 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembleia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, 
o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, plu-
ralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a 
proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Todos esses aspectos, perfunctoriamente aqui apresentados, 
dão ao direito religioso no país conformação que não afeta o 
Estado Laico, mas confere a todos os cidadãos brasileiros, crentes 
ou não em Deus, o pleno exercício de sua cidadania. 

É nesta linha que Thiago Vieira e Jean Regina, em seu bem 
escrito livro, colocam a laicidade inserida no direito pátrio com 
naturalidade, examinando-a não à luz da corruptela das ideias, 
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que são as ideologias, mas à luz exclusiva do direito positivo 
do país. Seja bem-vinda a nova obra de Thiago Rafael Vieira 
e Jean Marques Regina.

Dr. Ives Gandra da Silva Martins,
professor emérito das universidades Mackenzie, Unip, 

UNIFIEO, UNIFMU, do CIEE/O Estado de São Paulo, das 
Escolas de Comando e Estado-Maior do Exército (Eceme), 

Escola Superior de Guerra (ESG) e da Magistratura do 
Tribunal Regional Federal — 1.ª Região, professor honorário 
das uni versidades Austral (Argentina), San Martin de Porres 

(Peru) e Vasili Goldis (Romênia), doutor honoris causa das 
universidades de Craiova (Romênia) e das PUCs do Paraná e 

do Rio Grande do Sul, catedrático da Universidade do Minho 
(Portugal), presidente do Conselho Superior de Direito da 
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PREFÁCIO

Os debates feitos em torno do tema Estado laico no Brasil, com 
raríssimas e honrosas exceções, têm produzido mais calor 

que energia. Radicado como instituto jurídico-constitucional, 
percebe-se que boa parte dos argumentos lançados na esfera 
pública bebe na fonte de ideologias totalitário-coletivistas que, 
não bastassem os horrores político, econômico e humanitário 
que as acompanham na história, geram como subproduto uma 
espécie de religião às avessas, um proselitismo fanaticamente ateu 
ou agnóstico, cujos fiéis militantes, alguns incrustados em órgãos 
de Estado, denunciam cada expressão de religiosidade havida em 
espaços públicos — dirigindo-se de modo particularmente rai-
voso contra as manifestações cristãs — como se fosse gravíssima 
injúria à laicidade estatal.

Esse movimento de fúria antirreligiosa ajuda a compreender 
iniciativas havidas perante o Poder Judiciário que vislumbram 
violações ao Estado laico. São exemplos de tais atitudes a tentativa 
de impedir: (i) a fixação de crucifixos em repartições estatais; 
(ii) a menção ao divino estampada nas cédulas do real; (iii) a 
veiculação de programas religiosos em rádios comunitárias; e 
(iv) a realização de cerimônias e rituais religiosos em prédios 
públicos. É bem verdade que não há notícias, até o momento, 
de ações judiciais pleiteando alterar o nome da cidade de São 
Paulo, demolir o Cristo Redentor ou abolir feriados oficiais como 
a Sexta-Feira da Paixão, o Corpus Christi ou o Natal.

A advertência de Jesus Cristo narrada nos Evangelhos: 
“Errais, não conhecendo as Escrituras” (Mt 22.29, ARA) pode 
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ser adaptada para ilustrar tal situação. Em verdade, em nome de 
uma concepção arbitrária do que seja o Estado laico, concebida 
de forma apriorística e superficial, alguns setores da sociedade 
pretendem relegar toda e qualquer expressão de religiosidade 
à esfera puramente individual, ignorando aspectos históricos, 
sociológicos e culturais indissociáveis da formação do Estado e 
do povo brasileiro. “Errais em não conhecer o tema com pro-
fundidade, metodologia e compromisso científico-acadêmico.”

Entretanto, não há mais desculpas para permanecer no erro. 
Subscrita pelos juristas, amigos e irmãos na fé, Thiago Rafael 
Vieira e Jean Marques Regina, esta obra constitui, no direito 
brasileiro, talvez o maior exemplo das raras e honrosas exceções 
a que aludi anteriormente. Com didatismo e rigor acadêmico, o 
trabalho dos autores apresenta o percurso histórico das relações 
entre política e religião — desde os primórdios até as experiências 
contemporâneas —, categorizando modelos e assentando pre-
missas que, independentemente do grau de religiosidade do leitor, 
o que inclui o não religioso e até o antirreligioso, dificilmente 
poderão ser contestadas. Entre elas, pontua-se a demonstração 
factual de que a religião não apenas reside na base da cultura 
humana como está na origem da política tal como a entendemos; 
e, como corolário lógico, a ideia de que conceber um mundo 
que sufoca os valores espirituais, como defendem os arautos do 
laicismo militante, seria negar a própria essência humana na sua 
constante busca por respostas.

Com efeito, as experiências de religiosidade, nas suas múl-
tiplas e incontáveis expressões, têm sido o canal encontrado pela 
esmagadora maioria dos seres humanos — e isso, antes de hipótese, 
é dado histórico — para satisfazer a busca de significados exis-
tenciais e de propósitos daquilo que consideramos ser a realidade 
humana. É por meio dessas experiências que se liga o imanente 
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ao transcendente e que a humanidade tem encontrado sentido 
a respeito de sua própria existência ao longo de sua história, 
bem como valores como liberdade, igualdade, fraternidade, vida 
e dignidade se enraizaram no que hoje denominamos Estado 
de Direito. Por tudo isso, seria no mínimo insensato sustentar 
que, por supostamente dizer respeito apenas à esfera íntima 
de cada indivíduo, a religião possa ou, pior, deva ser abolida da 
esfera pública ou das relações e disputas de poder existentes em 
qualquer comunidade.

Ao contrário, e não apenas pela reverência aos inafastáveis 
fatores históricos e culturais, com em função do próprio texto 
constitucional, deve-se garantir a participação do ser religioso 
na esfera pública e política. Isso porque já o artigo primeiro da 
nossa Carta Fundamental garante o amplo pluralismo político, 
ou seja, garante vez e voz, indistintamente, a todos os setores de 
uma sociedade heterogênea, o que por certo inclui o direito do 
segmento religioso de participar da arena pública, inclusive assu-
mindo espaços de poder com a mesma legitimidade de qualquer 
outro segmento. Inconstitucionalidade haveria justamente em 
tolher tal participação.

Os autores confirmam que o próprio instituto da laicidade 
deita raízes em um movimento religioso — a reforma protestante 
— e que, sobretudo no modelo colaborativo adotado pela Carta de 
1988, o Estado laico não vem para suprimir a religião dos espaços 
públicos, mas, antes, para dar amplitude à liberdade religiosa, 
impedindo que o poder temporal sufoque o poder religioso, e 
para recepcionar a colaboração de todos os setores religiosos no 
objetivo de alcançar as finalidades últimas do próprio Estado.

Adentrando com profundidade no significado jurídico da 
laicidade, e com lastro em vasta e detida pesquisa histórica e 
de direito comparado, os autores desvelam o exato modelo de 
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laicidade consagrado na Carta de 1988, o qual se classificou 
colaborativo e benevolente, caracterizado pela existência de 
cinco requisitos fundamentais: separação, liberdade, benevolên-
cia, colaboração e igual consideração. Nesse modelo, Estado e 
religião trafegam em faixas separadas, mas ambas constituem o 
leito de uma única rodovia: a que visa tratar o ser humano na 
sua integralidade física, psíquica e espiritual, conduzindo-o à 
promoção de sua dignidade e bem-estar.

A leitura deste livro, portanto, pode ser classificada como 
imprescindível para todos os estudiosos e profissionais que, de 
algum modo, lidam com questões envolvendo o denominado 
Estado laico, tanto os da ordem secular — em especial magis-
trados, membros do Ministério Público, advogados e defensores 
— quanto os da ordem religiosa, tais como pastores, padres, 
teólogos e demais líderes religiosos. Conhecer, na sua inteireza 
e profundidade, o modelo jurídico de laicidade estatal que a 
Constituição Federal consagrou é o primeiro e indispensável 
passo para solucionar dúvidas e problemas que, acerca da temática, 
emergem de uma sociedade cada vez mais conflituosa.

Finalizo retomando a passagem bíblica narrada nos evan-
gelhos. Naquela ocasião, a advertência de Jesus Cristo ocorreu 
após uma pergunta capciosa e artificial dos saduceus sobre quem 
seria, na eternidade, o marido de uma hipotética mulher que se 
casara sete vezes neste mundo. A lição do Mestre — “Errais, não 
conhecendo” —continua atual para os que, por desconhecimento 
ou militância, se deixam levar pela paixão irreligiosa, atacando, 
muitas vezes de modo tão capcioso e artificial quanto os saduceus, 
as expressões de fé que ocorrem na esfera pública. Quem ler este 
livro saberá que esses, em verdade e ainda que inconscientemente, 
são desejosos de impor um modelo autoritário de Estado laico 
que, ao arrepio da Constituição de 1988, tenciona aniquilar 
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valores e referenciais que fazem parte da história, da realidade e 
da alma da imensa maioria dos brasileiros.

Diante disso, para os que não desejam incidir ou permanecer 
no erro e para todos aqueles que, de modo sincero e humilde, 
desejam conhecer mais sobre tão importante tema, sem que o 
laicismo de combate obnubile a compreensão do modelo colabo-
rativo e benevolente de Estado laico positivado na Carta de 1988, 
este livro de Thiago Vieira e Jean Regina, de fato, é indispensável.
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INTRODUÇÃO

Alguns conceitos e institutos jurídicos, de tempos em tempos, 
tornam-se populares. O “tribunal do júri”, em razão dos filmes 

americanos, o “habeas corpus” e a “prisão em flagrante delito”, pelas 
páginas policiais e jornais televisivos, e, ultimamente, “laicidade” 
ou “Estado laico”.

O tema virou realmente conversa corriqueira, seja presen-
cial, seja virtual, nas várias mídias sociais. No tempo em que a 
“opinião” virou uma commodity de qualidade bastante duvidosa, 
não faltam “especialistas em todos os assuntos”, inclusive para 
debater temas de institutos jurídicos tão profundos como o que 
temos a ousadia de abordar neste livro.

Naturalmente que, ao tratarmos de uma expressão de uso 
indiscriminado como jargão para aplicações tão diversas, percebe-
mos o desafio da conceituação correta e sua localização no tempo 
e a necessidade de conexão com fontes confiáveis a sustentar 
uma posição. Aqui teremos a oportunidade de combater mitos e 
falácias em torno do tema, buscando trazer, de maneira científica, 
mesmo que de modo simples, o que realmente representa chamar 
de “laico” um Estado na experiência brasileira.

Assim, urge a necessidade de investigarmos qual o sistema 
de laicidade eleito pelo constituinte originário brasileiro, bem 
como conceituá-lo. A conceituação adequada de nossa laicidade 
repercutirá diretamente no pleno exercício da liberdade de crença 
e da liberdade religiosa. A forma pela qual o Estado se organiza 
e se relaciona com a religião e suas instituições (igrejas, sinago-
gas, centros, salões do reino, terreiros etc.) trará consequências 
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ao exercício de todas as expressões da liberdade religiosa, bem 
como do princípio basilar da nossa República, a dignidade da 
pessoa humana.

Como dissemos em nosso Direito Religioso,1 a laicidade dos 
Estados modernos passa pela experiência nacional diretamente 
ligada a elementos históricos e à maturidade dos povos ao disci-
plinar a relação da religião no contexto da sociedade política, 
organizada especialmente nos atuais textos constitucionais. Não 
apenas clamar pelo “Estado laico” como se fosse um código ou 
uma fórmula, mas, antes, buscar entender as bases e principal-
mente o modelo, que é diferente em cada lugar, constitui, sim, a 
missão que ora desempenhamos nesta obra.

Entendemos os riscos de adentrar, mais uma vez, em um 
tema tão pouco explorado e com tanta desinformação por parte 
dos formadores de opinião. O fato é que, geralmente, a constru-
ção de que Estado laico significa Estado ateu, ou que a origem 
de nossa laicidade é decorrente da Revolução Francesa, decorre 
do marxismo cultural e de seu subjacente materialismo, que tem 
como principal objetivo padronizar e controlar os indivíduos.2

Ao controlar a crença, que é o que há em nós de mais sagrado 
e íntimo, ultrapassam a última fronteira possível e, então, o Estado 
pode tomar conta de tudo, até mesmo de nossa alma. Ao mesmo 
tempo, pela justificativa da “laicidade”, não pode o Estado se 
envolver em questões religiosas: um tremendo contrassenso. 
Como ensina Jónatas Machado: “O princípio da laicidade ou 
da neutralidade do Estado não pode ser usado, por parte das 

1 Thiago Rafael Vieira; Jean Marques Regina, Direito religioso: questões 
práticas e teóricas, 3. ed. (São Paulo: Vida Nova, 2020), p. 105.

2 Janaína Conceição Paschoal, Religião e Direito penal — interfaces sobre 
temas aparentemente distantes (São Paulo: LiberArs, 2018), p. 69.
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autoridades públicas e dos tribunais, como escapatória para o 
não envolvimento em questões religiosas”.3

Toda e qualquer investigação científica que se preze deve 
olhar para a história e, a partir dela, examinar o presente. Como 
sabemos, desde a aurora da humanidade a religião é o elemento 
que promove a ordem social, a conformar os princípios que estru-
turam o poder.4 “A história, que é a grande mãe da verdade”,5 será 
fundamental para entendermos melhor as relações entre Estado e 
Igreja, ou entre poder político (temporal) e poder religioso. Ensina 
o professor português Jorge Bacelar Gouveia que “a evolução do 
próprio Estado e da Sociedade, ao longo da História Universal 
e até da História de cada comunidade política, fica imperfeita 
se essa história não for contada como uma História das rela-
ções entre o Estado e a Religião”.6 Sendo assim, o propósito do 
primeiro capítulo será analisar a relação que o poder religioso 
manteve com o poder temporal (Estado e religião) ao longo de 
milênios, focando em alguns acontecimentos e personalidades 
e, assim, facilitando a identificação do sistema brasileiro, eleito 
pela Constituinte de 1988.

O segundo capítulo tratará sobre os conceitos dos mais 
diversos sistemas de interação entre a Igreja e o Estado, sobre-
tudo da laicidade colaborativa e suas características e requisitos, 
exemplificando-os a partir da realidade constitucional de diversos 
países, tanto na Europa quanto na América.

3 Jónatas E. M. Machado, Estado constitucional e neutralidade religiosa: entre 
o teísmo e o (neo)ateísmo (Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2013), p. 16.

4 Ives Gandra da Silva Martins, Estado à luz da história, da filosofia e do 
direito (São Paulo: Noeses, 2015), p. 13.

5 Vieira; Regina, op. cit., p. 43.
6 Jorge Bacelar Gouveia, Direito, religião e sociedade no Estado constitucional 

(Lisboa: Instituto do Direito de Língua Portuguesa, 2012), p. 20.
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Por fim, demonstraremos a natureza da laicidade colaborativa 
brasileira, tal como se apresenta no texto constitucional vigente, 
em linha com nossa história nacional e valores carregados pela 
sociedade política, a qual não teve dúvidas de expressar em nosso 
Texto Fundamental qual tipo de relacionamento e de espaço a 
fé religiosa teria nos arranjos do Brasil do final do século 20, 
quando da promulgação constitucional em 1988.
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